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LEI N" 505 DE 22 DE NOVEMBRO DE2O17

(PROJETO DE LEr N. 039/2014

"Altera a Lei Municipal n" 24V2O07, de 08 de
novembro de 2OA7, que dispõe sobre o
sistema de controle interno da
Administração Pública Direta e IndiÍeta e
Poder Legislativo, acÍescentando art, 7-A e
paÍágÍafos na referida lei, e dá outras
pÍovidências."

IOAO TEODORO FILHO, Prefeito de Nova Nazaré, Estado de Mato Grosso,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o. Acrescenta art. 7"-A e parágrafos na Lei Municip al n." 247, de 08 de
novembÍo de 2007, conÍorme a seguinte redação:

An,7-A-
AÍt, 7-A - O Poder Legislativo, enquanto não se fizet concurso para o

cargo de Controlador Intemo do Poder Legislativo, submeter-se-á a

cooÍdenação da Unidade Central de Controle Intemo do Município,
excetuando-se o controle sobre as atribuições legislativas e de

controle extemo.

§ 1'- Fica instituída uma GratÍicação Mensal EspecíÍica ao ocuPante

do cargo de Controlador Intemo para exeÍceÍ, iunto ao Poder
Legislativo, as atribuições de Controlador Intemo.

§ 2' - A gratiÍicação instituída por esta Lei é devida ao servidor titular
do cargo efetivo de Controlador Interno, indicado através de portaria
para exerceÍ a Íunção de Controlador junto ao Poder Legislativo
Municipal.
§ 3'- A gratiÍicação estabelecida se daÍá no valor de 20,43% do
vencimento base do cargo eÍetivo de Conholador Interno do Poder

Executivo, tendo caÍáter remuneÍatÓÍio.

§ 4" - A gratiÍicação se dará por pagamento em folha dos funcionários
do Poder Executivo, sendo o valor da referida gratiÍicação Íestituída
pelo Poder Legislativo ao Poder Executivo.

§ 5' - A restituição se dará em Íorma de dedução do duodécimo,
conÍorme Orientação Técnica da Consultoria Técnica do Tribunal de

Contas do Estado de Mato Grosso, onde o Executivo encaminhará o

duodécimo ao Legislativo descontando o valor referido n9f 3''

Art. 2o. O Íestante do texto normativo permanece inalteÍado. 7
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Art. 3". Esta Lei Municipal entÍa em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário, respeitando-se o disposto no artigo anterior'

Gabinete do Prefeito de Nova Nazaré/MT,ZZ de novembro de 2017.

Io FILHO
MUNICIPAL
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